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EDITAL Nº 016, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017  

I CONCURSO DE CONTOS DO IF GOIANO CAMPUS MORRINHOS 

  

    

O Diretor de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano (IF Goiano) – 
Campus MORRINHOS, no uso das suas competências, torna público por meio deste edital, conforme 
disposto nos itens a seguir, o I Concurso de Contos do IF Goiano Campus Morrinhos do Projeto de 
Ensino Café com Literatura: Contanto Estórias, conforme as regras assentadas nesse edital.   

  

1. DO CRONOGRAMA  

1.1. O Concurso ocorrerá nas datas e etapas estabelecidas no Quadro 1.  

   

Etapas  Data e local  

Período de Inscrição 18 a 27 de outubro de 2017 

Período de entrega dos trabalhos pelo e-mail: 
cafecomliteraturaif@gmail.com 

18 a 27 de outubro de 2017 

Período de avaliação dos contos 28 a 07 de novembro de 2017 

Divulgação preliminar do resultado 08/11/2017 

Divulgação do resultado final 09/11/2017 

Quadro 1: Cronograma do Concurso 

 

2. DOS OBJETIVOS 

2.1. Promover e incentivar o prazer de ler e escrever, por meio da valorização da produção 

literária dos discentes do IF Goiano Campus Morrinhos. 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do Concurso, alunos devidamente matriculados nos cursos Técnicos 

Integrados em Agropecuária, Alimentos e Informática, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Goiano Campus Morrinhos. 

 

4. DAS NORMAS DE ELABORAÇÃO DOS CONTOS 

mailto:cafecomliteraturaif@gmail.com


4.1. O conto deverá ser escrito em língua portuguesa, em tema livre e ser inédito e original. 

4.2. O conto deverá estar em formatação na fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 

entrelinhas 1,5 cm, margens superior e esquerda 3 cm e margens inferior e direita 2 cm. 

4.3. O conto deverá ser enviado em formato PDF e ter, no máximo, 4 (quatro) páginas. 

4.4. O conto deverá ser escrito por apenas um autor. 

4.5. Cada aluno poderá inscrever apenas um conto. 

  

5. DA IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR 

5.1. No canto inferior direito, ao final do conto, deverá constar o pseudônimo do autor. 

5.2. A folha do conto não deverá conter qualquer outro tipo de identificação. 

5.3. A identificação completa do autor constará apenas na ficha de inscrição. 

5.4. Os contos que contiverem qualquer tipo de identificação, o que inclui marcas, desenhos e 

outros tipos de sinais gráficos na folha de conto será eliminado do concurso.  

 

6. DA INSCRIÇÃO 

6.1. As inscrições deverão ser enviadas entre no prazo estipulado pelo Item 1.1. 

6.2. O conto e a ficha de inscrição devem ser enviados em formato de arquivo PDF (um arquivo 

contendo a ficha de inscrição e um arquivo contendo o conto) exclusivamente para o e-mail 

cafecomliteraturaif@gmail.com até 23h59 do último dia do prazo estipulado pelo Item 1.1. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

7.1. Os trabalhos serão avaliados anonimamente. 

7.2. Serão automaticamente desclassificados os trabalhos que não contiverem título, estiverem 

fora dos padrões solicitados pelo gênero conto, bem como aqueles que caracterizarem cópia ou 

plágio. 

7.3. Serão avaliados: a originalidade e criatividade, o bom uso da língua e a exploração de recursos 

inerentes ao conto, tais como personagens, narração, conflito e resolução do conflito. 

 

8. DA SELEÇÃO 

8.1. Serão selecionados os 13 (treze) melhores contos segundo os critérios de seleção estabelecidos. 

 

9. DA PREMIAÇÃO 

9.1. Os autores dos 13 (treze) melhores contos serão premiados com uma viagem para a Cidade 

de Goiás para visitar a casa da escritora Cora Coralina e museus da cidade. 

9.2. As despesas de translado e alimentação serão custeadas pelo IF Goiano Campus Morrinhos. 

9.3. Os 13 (treze) melhores contos receberão certificados de vencedores do I Concurso de Contos 

do IF Goiano Campus Morrinhos - Café com Literatura: Contando Estórias. 

9.4. Os contos vencedores poderão ser publicados em um livro de coletâneas organizado pelo IF 

Goiano (publicação condicionada à existência de recursos). 

 

10. DA COMISSÃO AVALIADORA 



10.1. A comissão avaliadora Ad hoc será designada pela Direção de Ensino e será composta por 

profissionais da área de Línguas/Literatura/Artes; 

 

11. DOS RECURSOS E DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. A comissão organizadora poderá cancelar o concurso caso não seja alcançado um número 

mínimo de inscritos que satisfaçam os critérios de avaliação ou se houver indisponibilidade de 

recursos. 

11.2. Ao se inscreverem os participantes já dão conhecimento do inteiro teor desse edital e plena 

concordância com todos os termos do mesmo. 

11.3. Ao se inscreverem os participantes, premiados ou não, já concordam com a cessão dos 

direitos autorais do conto ao IF Goiano Campus Morrinhos o que inclui todos os direitos de 

publicação por impressão em papel, por meio eletrônico, produção audiovisual, sonorização, 

radiodifusão e outros meios de comunicação, mediante o emprego de qualquer tecnologia 

(analógica, digital, com ou sem fio e outras), edição, adaptação, arranjo, tradução, distribuição, 

impressão, comercialização, e outros, previstos na Lei 9.610/98, contudo sem ceder os direitos 

morais do autor. 

11.4. Os candidatos renunciam qualquer pagamento a título de direitos autorais dos contos 

inscritos neste concurso. 

11.5. Os trabalhos serão de inteira responsabilidade de cada participante.  

11.6. A Comissão avaliadora julgará os casos omissos referentes aos contos. 

 

 MORRINHOS, 17 de agosto de 2017.  

  

 

LUCIANO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 
Diretor de Ensino 

Port. Nº. 272 D.O.U de 05/11/2012  



EDITAL Nº 016, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017  

I CONCURSO DE CONTOS DO IF GOIANO CAMPUS MORRINHOS 

 

ANEXO I  

FICHA DE INSCRIÇÃO  

  

Nome:  

  

Pseudônimo: 

RG:  

  

CPF:  

Data de Nascimento: 

 

E-mail: 

Celular: Telefone Fixo: 

Endereço Completo (logradouro, bairro, cidade estado, cep): 

  

Eu atenciosamente li o inteiro teor desse edital e concordo integralmente com todos os seus 
termos. 

  

Assinatura do(a) candidato(a)  

 

  

MORRINHOS, ______, de _________________ de 2017.  

  

 

 
  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  

 

Nome do(a) inscrito(a):  

  

  

Inscrição realizada em ______/_______/2017 e recebida por ____________________________  

  

  

Assinatura de quem efetuou a inscrição  

  

   


